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Comentários e sugestões do IBP às minutas do Pré-edital e ao Contrato de 

Partilha de Produção – 2ª Rodada de Licitações dos Volumes Excedentes da 

Cessão Onerosa (“L.E.C.O.”).



Principais comentários e sugestões do IBP.
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Revisão das

minutas do Pré-edital e 

do Contrato de Partilha de 

Produção

2ª Rodada de Licitações

Volumes Excedentes

da Cessão Onerosa



Acesso à produção no âmbito dos contratos de Partilha de 

Produção (“CPP”).
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➢ Garantia do acesso imediato à produção (sem prejuízo da preservação dos

direitos da cessionária) aos licitantes vencedores – uma das principais

preocupações da indústria.

➢ Aprimoramentos: (i) definições das Parcelas de Participação dos respectivos

Contratos (Cessão Onerosa e o CPP da LECO) e (ii) definição prévia do valor da

compensação.

➢ Contudo, persistem algumas inseguranças quanto ao procedimento para

confirmação da adimplência dos contratados, tais como: ausência de prazo de

resposta da PPSA e mecanismo de aprovação tácita em caso de não haver

retorno dentro do prazo.



Reconhecimento e recuperação do valor integral da compensação 

(inclusive tributos na compensação firme) como custo em óleo.
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➢ Reconhecimento como custo em óleo & recuperação integral dos valores pagos à
Cessionária a título de compensação: fundamental para a atratividade do certame.

➢ Recuperação integral dos valores da compensação: inclusive os tributos incidentes, calculados
e acrescidos ao valor da compensação (“gross-up”), além de eventuais complementações aos
valores da compensação (“earn-out”).

➢ Modelo proposto pressupõe a referida recuperação integral mediante reconhecimento dos
valores no momento (inicial) em que passam a ser devidos, sem prejuízo dos acordos
privados sobre a data / forma de pagamento. Ajustes propostos para refletir o conceito e
conferir segurança jurídica ao certame.

➢ Relevância de mecânica que garanta a preservação do poder de compra da moeda.
Importante admitir que os valores incorridos em moeda estrangeira sejam reconhecidos
como tal e convertidos apenas no momento de sua efetiva recuperação, sob pena de se
inviabilizar a plena recuperação de valores. Este ponto se reveste ainda de maior
importância no Leilão dos Excedentes, na medida em que a compensação envolve valores
substanciais e poderá ser denominada em dólar.



Considerações sobre o Acordo de Coparticipação.
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➢ Vigência do ACP. Alinhamento da vigência do CPP com o ACP; além da previsão

de encerramento do ACP mediante o término do Contrato da Cessão Onerosa.

➢ Plano de Desenvolvimento (PD) da Jazida Coparticipada. Os documentos

devem ser ajustados para que se esclareça que se trata de um único PD (salvo na

hipótese de novas Descobertas, não ligadas à jazida hoje existente). As jazidas

hoje existentes são objeto dos respectivos Acordos de Individualização da

Produção (AIPs) e a apresentação dos respectivos planos de desenvolvimento

revisados deve se dar no âmbito de tais Acordos de Individualização da

Produção..



Considerações sobre o Acordo de Coparticipação.
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➢ Termos e condições para pagamento da compensação. Deverão ser tratados

entre as partes interessadas em instrumento privado. Assegurar a preservação de

sua confidencialidade.

➢ Renegociação dos termos do ACP. A modificação do arcabouço regulatório

vinculado ao certame tem potencial de impactar severamente a segurança

jurídica, impactando, por conseguinte, o ambiente de negócios. Portanto, é

necessário ajustar a redação para limitar as modificações à manutenção do

equilíbrio contratual e às bases do negócio.



Considerações sobre o Pré-edital e o CPP.
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➢ Documentos acessórios a serem assinados pelos licitantes vencedores.

Esclarecimentos para que se estabeleça adequadamente a dinâmica de assinatura

de todos os documentos pertinentes (termo aditivo para adesão ao respectivo AIP

ACP e CPP).

➢ Penalidades relativas à não participação no certame sem prévia comunicação.

• A obrigatoriedade de comunicação da desistência / não apresentação do envelope com

antecedência de 10 dias desestimula a participação de interessados: é comum que haja

formação dos consórcios / parcerias na própria data da sessão de apresentação de

ofertas.

• Preocupação com a competitividade e transparência: apresentação de envelopes sem

ofertas não expressa a realidade.



Considerações sobre o Pré-edital e o CPP.
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➢ Penalidades relativas a não participação no certame sem prévia

comunicação (continuação).

• Possíveis impactos reputacionais aos interessados: apresentação de uma oferta

que será desqualificada / desconsiderada.

➢ Comentários específicos feitos ao CPP.

• Alinhamento das datas de início de vigência e eficácia do ACP e do CPP e esclarecimentos

quanto ao PD a ser apresentado pelos Contratados (na mesma linha dos comentários feitos

ao ACP).

• Demais comentários referem-se às demandas não necessariamente vinculados ao CPP DA

L.E.C.O., tais como: (i) prazo de vigência limitado do CPP; (ii) garantias financeiras para

descomissionamento, (iii) mecânica para conversão de valores no procedimento de

reconhecimento e recuperação de custo em óleo; dentre outros.



Obrigado!


